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REQUERIMENTO Nº       , DE 2024 
(Da Sra. ROGÉRIA SANTOS) 

 
 

Requer o aditamento do 

Requerimento 9/2024 – CPASF para 

incluir convidado na Audiência Pública 

que debaterá as Medidas de prevenção 

e enfrentamento ao tráfico de crianças. 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 24, III; 

255 e 256, §1° do Regimento Interno, ouvido o plenário desta Comissão, o 

Aditamento do Requerimento n° 09/2024 – CPASF, para a inclusão do seguinte 

convidado na Audiência Pública no âmbito desta Comissão de Comissão de 

Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família para debater 

as Medidas de prevenção e enfrentamento ao tráfico de crianças. 

- Dra. Luísa Carvalho Rodrigues - Procuradora do Trabalho 

e Coordenadora Nacional de Combate ao Trabalho Infantil e 

de Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças e 

Adolescentes (Coordinfância). 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta legislativa tem como objetivo debater os meios de 

combater o tráfico de crianças, uma das formas mais graves de violação dos 

direitos humanos, que atinge mundialmente milhares de vítimas.  

Desse modo, acreditamos que seja de extrema importância a 

participação da Procuradora do Trabalho e Coordenadora Nacional de 

Combate ao Trabalho Infantil e de Promoção e Defesa dos Direitos de Crianças 

e Adolescentes (COORDINFÂNCIA) - Dra. Luísa Carvalho Rodrigues, que 

possui conhecimento no tema sob a perspectiva de que a COORDINFÂNCIA 
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orienta a atuação do Ministério Publico do Trabalho em temas de atuação 

prioritária da instituição, tais como trabalho escravo, trabalho infantil, e 

violações de direitos desse segmento. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos/as nobres pares 

para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Comissões,           de               de 2024. 

 

ROGÉRIA SANTOS 

Deputada Federal 
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